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JUÍZO DE DIREITO DA VARA REG COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS RELACIONADOS À ARBITRAGEM
JUIZ(A) DE DIREITO PAULO ROBERTO ZAIDAN MALUF
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LÍVIA CRISTINA DOS SANTOS AGRELI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PARTES E ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0629/2024
Processo 1000626-55.2024.8.26.0359 - Recuperação Judicial - Recuperação judicial e Falência - Santa Casa de Misericórdia 

de Araçatuba - Everton Henrique dos Santos Silva - Elevadores Vectra Ltda - - Okamed Manutenção e Reparação de Equipamentos 
Hospitalar Eireli - Laspro Consultores Ltda ( Administradora Judicial) - Rb Distr e Repres de Produtos Hospitalares Ltda - - 
Ana Júlia Abadia Giancursi Galvão - - Cirúrgica Fernandes - Comércio de Materiais Cirúrgicos e Hospitalares - Sociedade 
Limitada - - Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL - - Soquimica Laboratorios Ltda - - Dotta Festa e Confeitaria Ltda 
- - Mga Serviços Médicos Ltda - - Ana Júlia Abadia Giancursi Galvão - - Medical Support Materiais Médicos e Hospitalares 
Ltda. - - Felipe Sartori Coutinho Ltda - - Sterile Vita - Esterilização de Materiais de Saúde Ltda - Epp - - Itaú Unibanco S/A - - 
Ativa Comercial Hospitalar Ltda - - Vitória Tauany Pereira dos Santos Garcia - - Magu Serviços Médicos Ltda - EDITAL DE 
CONVOCAÇÃO DE CREDORES (ART. 52, § 1º, DA LEI N.º 11.101/2005), COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS CORRIDOS 
PARA HABILITAÇÕES E DIVERGÊNCIAS DE CRÉDITO, EXPEDIDO NOS AUTOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SANTA 
CASA DE MISERICÓRDIA DE ARAÇATUBA, PROCESSO Nº 1000626-55.2024.8.26.0359. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Vara 
Reg Competência Empresarial E De Conflitos Relacionados À Arbitragem, do Foro Especializado das 2ª, 5ª e 8ª RAJs, Estado 
de São Paulo, Dr(a).PAULO ROBERTO ZAIDAN MALUF, informa a todos os interessados e credores que: DEFERIMENTO DO 
PROCESSAMENTO: Por decisão proferida em 14/08/2024, às fls. 2580/2602, foi deferido o processamento da RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE ARAÇATUBA (Recuperanda), inscrita no CNPJ nº 43.751.502/0001-67, 
tendo sido nomeada como Administradora Judicial a LASPRO CONSULTORES LTDA, CNPJ nº 22.223.371/0001-75. A íntegra 
da decisão encontra-se disponível no website da Administradora Judicial (www.lasproconsultores.com.br). RELAÇÃO NOMINAL 
DE CREDORES: A Recuperanda apresentou a relação de credores, com seus créditos e respectivas classificações, que está 
reproduzida no website da Administradora Judicial (www.lasproconsultores.com.br) e às fls. 3423/3463 do processo. PRAZO 
PARA HABILITAÇÕES E DIVERGÊNCIAS: Os credores terão o prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da publicação 
deste Edital, para apresentar as suas habilitações e/ou divergências quanto aos créditos constantes na Relação de Credores, 
diretamente à Administradora Judicial por meio do endereço eletrônico (e-mail) a seguir: santacasaaracatuba@laspro.com.
br. Ficam dispensados de habilitação e/ou divergência os créditos que constarem corretamente do rol apresentado pela 
Recuperanda. Não devem ser apresentadas habilitações ou divergências no processo. O Processo de Recuperação Judicial em 
epígrafe tramita por meio eletrônico, e pode ser acessado através do portal www.tjsp.jus.br. E para que produza seus efeitos 
de direito, será o presente Edital afixado e publicado na forma da Lei. - ADV: MARIA LUISA NUNES DA CUNHA (OAB 31694/
DF), MANUEL FRANCISCO TERRA FERNANDES (OAB 315741/SP), CAROLINA LUISA MANCINI NETTO (OAB 317721/SP), 
GABRIEL CELESTINO GALHEGO GARCIA (OAB 347849/SP), GABRIEL CELESTINO GALHEGO GARCIA (OAB 347849/SP), 
FERNANDO HENRIQUE PASQUALI (OAB 367657/SP), ANA FLÁVIA COLLE (OAB 368056/SP), FABIO GARCIA LEAL FERRAZ 
(OAB 274053/SP), RODRIGO DOS SANTOS PEREGO (OAB 38956/DF), EDPO CARLOS DA SILVA FERREIRA (OAB 424398/
SP), EVERTON HENRIQUE DOS SANTOS SILVA (OAB 454976/SP), LAÍS BALBINO COVIELLO (OAB 484907/SP), ROGÉRIO 
SOARES (OAB 57181/RS), CESAR AUGUSTO DA SILVA PERES (OAB 36190/RS), ROOSEVELT LOPES DE CAMPOS (OAB 
128170/SP), CAMILO FRANCISCO PAES DE BARROS E PENATI (OAB 206403/SP), CLEBER SERAFIM DOS SANTOS (OAB 
136518/SP), CLEBER SERAFIM DOS SANTOS (OAB 136518/SP), MARCELO ZANETTI GODOI (OAB 139051/SP), PEDRO 
FABIO RIZZARDO COMIN (OAB 140148/SP), POLIBIO ALVES PIMENTA JUNIOR (OAB 193896/SP), MIRELLA GUEDES 
CAMPELO (OAB 203715/SP), JULIO ROBERTO MORENO (OAB 274843/SP), MURILO CINTRA RIVALTA DE BARROS (OAB 
208267/SP), ADIB ELIAS (OAB 219117/SP), ALEXANDRE LEVY NOGUEIRA DE BARROS (OAB 235730/SP), ORESTE NESTOR 
DE SOUZA LASPRO (OAB 98628/SP), ADIR MARTINS COUTINHO JUNIOR (OAB 260490/SP), DANILO MARCIEL DE SARRO 
(OAB 268897/SP)
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